
LEI MUNICIPAL N.º 4.018/2026 

 

Dispõe sobre o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Selbach – RS. 

 

 MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou o Projeto de Lei Municipal nº 039/2026, e o mesmo sanciona e promulga 

a presente Lei. 

 

 

TÍTULO I 

DAS FONTES DE CUSTEIO 

 

Art. 1º Constituem fontes de custeio do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS):  

I – a contribuição do ente federativo, pelos Poder Executivo, Poder Legislativo, autarquias e 

fundações públicas municipais; 

II – a contribuição dos segurados ativos, dos segurados inativos e dos pensionistas; 

III -  as receitas decorrentes de investimentos e as patrimoniais; 

IV – os valores recebidos a título de compensação financeira; 

V – os valores aportados pelo ente federativo; 

VI – as demais dotações previstas no orçamento federal, estadual, distrital e municipal; 

VII – outros bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária; 

VIII – doações, subvenções e legados. 

 

Art. 2º Constituem recursos do RPPS: 

I – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os Poderes e órgãos do 

Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 15,40% (quinze vírgula quarenta 

por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos; 

II – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos ativos 

e em disponibilidade remunerada de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, incluídas 

suas autarquias e fundações, na razão de 14% (catorze por cento), incidente sobre a totalidade 

da remuneração de contribuição; 

III – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos 

inativos e pensionistas de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, incluídas suas 

autarquias e fundações, na razão de 14% (catorze por cento), incidente sobre o valor da parcela 

que supere o teto de benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.  

Parágrafo Único. Para os fins desta lei, a contribuição previdenciária dos servidores que 

tenham ingressado no serviço público após a vigência do plano de previdência complementar e 



aos que optarem por aderir ao plano de previdência complementar através da migração de 

regime, ficará limitada ao valor do teto do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 3º As contribuições e demais recursos de que trata o art. 2º somente poderão ser 

utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários do RPPS e a taxa de administração 

destinada à sua manutenção. 

§ 1º Os recursos do RPPS serão depositados em conta distinta das contas do Tesouro 

Municipal. 

§ 2º As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão às 

resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a utilização desses recursos para 

empréstimo de qualquer natureza. 

 

Art. 4º O plano de custeio do RPPS será revisto e atualizado a cada exercício, observadas 

as normas gerais atuariais, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 1º Indicando a reavaliação atuarial a necessidade de alteração dos percentuais de 

contribuição indicados no art. 2º, tal se dará por lei. 

§ 2º No caso de insuficiência financeira, cumpre ao Poder Executivo, Poder Legislativo, 

autarquias e fundações públicas municipais aportar os recursos orçamentário-financeiros 

necessários à manutenção dos benefícios previdenciárias e das despesas administrativas. 

 

 

TÍTULO II 

DA BASE CONTRIBUTIVA 

Art. 5º Considera-se base de cálculo das contribuições previdenciárias de responsabilidade 

dos Poderes e órgãos do Município, incluídas suas autarquias e fundações: 

I – o total da remuneração de contribuição dos servidores ativos; 

II – a gratificação natalina paga aos servidores ativos. 

Parágrafo único. A base de cálculo estabelecida deve ser considerada tanto para o cálculo 

da contribuição previdenciária de que trata o inciso I do art. 2º, quanto da contribuição 

suplementar mencionada no art. 12, quando fixada em forma de alíquota. 

 

Art. 6º Considera-se base de cálculo das contribuições previdenciárias de responsabilidade 

do servidor ativo sua remuneração de contribuição, que é composta de:  

I – vencimento básico do cargo efetivo; 

II – classe; 

III – nível; 

IV – adicionais por tempo de serviço; 

IV – promoção por escolaridade; 

V – demais já incorporadas ao conjunto remuneratório do servidor, nos termos de lei 

municipal ou de decisão judicial. 

§ 1º Equiparam-se à remuneração de contribuição as licenças concedidas aos servidores 

em que não haja prejuízo da remuneração.  

§ 2º A gratificação natalina paga ao servidor ativo, inativo e pensionista será considerada 

separadamente dos demais valores componentes da base de cálculo para incidência das 

contribuições. 

§ 3º Relativamente à licença maternidade, os valores recebidos a este título pela segurada 

não sofrerá tributação relativa à contribuição previdenciária, e também não será computado 



para fins de tempo de contribuição, podendo a servidora optar pela incidência da respectiva 

contribuição antes do seu afastamento sendo que, nesta hipótese, o período de afastamento será 

contado para fins de aposentadoria. 

 

 

Art. 7º Considera-se base de cálculo das contribuições previdenciárias de responsabilidade 

do servidor inativo e pensionista, respeitada a faixa de isenção de que trata o inciso III do art. 

2º:   

I – o total de proventos; 

II - a gratificação natalina, considerada separadamente dos demais valores componentes 

da base de cálculo para incidência das contribuições. 

Parágrafo Único. No caso de servidores que recebem benefício de forma acumulada, 

decorrente de cargos acumuláveis, as regras deste artigo aplicam-se a cada um dos vínculos de 

forma individualizada. 

 

Art. 8º As parcelas remuneratórias pagas ao servidor ativo, inativo ou pensionista, em 

decorrência de decisão judicial ou administrativa, serão consideradas como remuneração de 

contribuição, observando-se que: 

I – sendo possível identificar as competências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a 

alíquota vigente na competência em cada competência; 

II – em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se refere o 

pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for efetuado o pagamento; 

III – em qualquer caso, as contribuições previdenciárias correspondentes deverão ser 

repassadas à unidade gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das contribuições relativas 

à competência em que se efetivar o pagamento dos valores retroativos, sob pena de incidirem 

os acréscimos legais previstos nesta Lei. 

 

Art. 9º Mediante opção expressa de cada servidor ativo, poderão ser incluídas, na 

composição da remuneração de contribuição de que trata o art. 6º, para fins de consideração no 

cálculo de benefícios por regra de média, as seguintes parcelas de natureza remuneratória:  

I - adicionais de insalubridade e periculosidade; 

II - adicionais ou gratificações pelo desempenho de atividades especiais; 

III - valores pagos em razão de convocação para Regime suplementar de trabalho; 

IV - funções de confiança; 

V - vencimento de cargo em comissão, quando ocupado por servidor segurado do Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município titular de cargo 

efetivo. 

§ 1º A opção de que trata o caput deve ser formalizada por escrito e por iniciativa de cada 

servidor ativo, relativamente a cada uma das parcelas especificadas nos seus incisos, e terá 

validade enquanto perdurar a percepção continuada de cada uma das parcelas ou até a opção 

pela sua exclusão da remuneração de contribuição, a ser também formalizada por escrito e por 

iniciativa de cada servidor ativo. 

§ 2º Tanto a opção pela inclusão como pela exclusão de parcelas da remuneração de 

contribuição, nos termos do § 1º, terá efeito na primeira competência seguinte à sua 

formalização e protocolo junto a respectivo Setor de Pessoal. 

§ 3º No caso de descontinuidade da percepção da parcela pela qual tenha o servidor ativo 

optado por incluir, os valores pagos na competência da exclusão, mesmo que proporcionais, 

serão considerados como componentes da remuneração de contribuição. 



§ 4º A redução do valor do subsídio ou da remuneração, por motivo de falta, licença ou 

aplicação de pena administrativo-disciplinar, implica em diminuição da base de cálculo das 

contribuições previdenciárias.  

 

 

 

TÍTULO III 

DA RESERVA ADMINISTRATIVA 

 

 Art. 10 O limite de gastos de administração oriundos da aplicação da taxa administração 

destinada ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 

funcionamento do RPPS, inclusive para conservação de seu patrimônio, será formada pelos 

recursos da taxa de administração, que é limitada em  2% (dois por cento), calculada sobre o 

total das remunerações brutas pagas aos servidores ativos, inativos e pensionistas no exercício 

anterior, cuja alíquota será incluída no custeio de que trata o inciso I do art. 2º desta Lei, 

conforme taxa de administração definida na avaliação atuarial.  

 

Art. 11 Integram a reserva administrativa, além dos recursos da taxa de administração 

fixada no art. 10, as sobras de custeio administrativo mensal.   

Parágrafo Único. As sobras de custeio administrativo poderão ser revertidas, total ou 

parcialmente, para o fundo previdenciário, desde que previamente autorizadas pelo Conselho 

Municipal de Previdência.  

  

TÍTULO IV 

DO EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 

 

Art. 12 Adicionalmente à contribuição prevista no inciso I do art. 2º desta Lei, todos os 

poderes e órgãos do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a título de recuperação 

do passivo atuarial e financeiro, contribuirão com alíquota definida em avaliação atuarial, 

incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.  

Art. 13 O plano de amortização do déficit atuarial é definido conforme Anexo I desta lei, 

podendo ser em forma de alíquota ou aportes, a ser revisto anualmente, de acordo com a 

avaliação atuarial anual devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de Previdência. 

TÍTULO V 

DA ARRECADAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 14 A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições ou de outras 

importâncias devidas ao RPPS, pelo ente público ou pelo órgão que promover a sua retenção, 

devem ser feitas até o dia 12 (doze) ou primeiro dia útil seguinte, do mês subsequente ao da 

competência a que se referirem, ou primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Único. Nos recolhimentos em atraso das contribuições, os valores serão 

atualizados de acordo com o a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

ou em caso de extinção deste, pelo índice oficial que vier a substituí-lo, e será aplicada multa 

de 1% (um por cento) e juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor da parcela em atraso.  

 



Art. 15 No caso de servidores cedidos e afastados para cumprimento de mandato 

eletivo/cedência sem ônus para o Município, cabe ao Município informar à entidade 

responsável pelo recolhimento o valor da remuneração de contribuição a ser considerada para 

o cálculo das contribuições. 

 

 

TÍTULO VI 

DOS PARCELAMENTOS 

 Art. 16 As contribuições devidas e não pagas pelo Poder Executivo, Poder Legislativo, 

suas autarquias e fundações, poderão ser objeto de parcelamento, consoante regramento federal, 

hipótese em que, os valores serão consolidados observados os critérios de atualização e de 

incidência de multa e juros definidos no art. 14, aplicando-se, a partir da consolidação, a mesma 

regra para as parcelas vincendas e vencidas. 

 

Art. 17 Ocorrendo pagamento em atraso das parcelas estabelecidas em parcelamento, os 

valores serão atualizados de acordo com o a variação do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, multa de 1% (um por cento), e juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre 

o valor da parcela em atraso. 

 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 18 Esta lei entra em vigor a contar da sua publicação. 

  

  

GABINETE DO PREFEITO, em 23 de junho de 2026. 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 23.06.2026. 

 

      Fabrício Schneider 

Secretária de Administração, 

  Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 



 

 

 

ANEXO I 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL EM ALÍQUOTAS 

Ano Alíquotas Base de Cálculo Saldo Inicial (-) Pagamentos Saldo Final Juros 

2026 16,89% 9.319.421,57 17.266.282,39 1.574.050,30 16.652.237,39 960.005,30 

2027 16,89% 9.499.286,41 16.652.237,39 1.604.429,47 15.973.672,31 925.864,40 

2028 16,89% 9.682.622,64 15.973.672,31 1.635.394,96 15.226.413,53 888.136,18 

2029 16,89% 9.869.497,26 15.226.413,53 1.666.958,09 14.406.044,03 846.588,59 

2030 16,89% 10.059.978,55 14.406.044,03 1.699.130,38 13.507.889,70 800.976,05 

2031 16,89% 10.254.136,14 13.507.889,70 1.731.923,59 12.527.004,78 751.038,67 

2032 16,89% 10.452.040,97 12.527.004,78 1.765.349,72 11.458.156,52 696.501,47 

2033 16,89% 10.653.765,36 11.458.156,52 1.799.420,97 10.295.809,06 637.073,50 

2034 16,89% 10.859.383,03 10.295.809,06 1.834.149,79 9.034.106,25 572.446,98 

2035 16,89% 11.068.969,12 9.034.106,25 1.869.548,88 7.666.853,67 502.296,31 

2036 16,89% 11.282.600,22 7.666.853,67 1.905.631,18 6.187.499,56 426.277,06 

2037 16,89% 11.500.354,41 6.187.499,56 1.942.409,86 4.589.114,67 344.024,98 

2038 16,89% 11.722.311,25 4.589.114,67 1.979.898,37 2.864.371,08 255.154,78 

2039 16,89% 11.948.551,86 2.864.371,08 2.018.110,41 1.005.519,70 159.259,03 

2040 16,89% 12.179.158,91 1.005.519,70 2.057.059,94 -995.633,34 55.906,90 

2041 16,89% 12.414.216,67 -995.633,34 2.096.761,20 -3.147.751,75 -55.357,21 

2042 16,89% 12.653.811,06 -3.147.751,75 2.137.228,69 -5.459.995,43 -175.015,00 

2043 16,89% 12.898.029,61 -5.459.995,43 2.178.477,20 -7.942.048,38 -303.575,75 

2044 16,89% 13.146.961,58 -7.942.048,38 2.220.521,81 -10.604.148,08 -441.577,89 

2045 16,89% 13.400.697,94 -10.604.148,08 2.263.377,88 -13.457.116,60 -589.590,63 

2046 16,89% 13.659.331,41 -13.457.116,60 2.307.061,07 -16.512.393,36 -748.215,68 

2047 16,89% 13.922.956,51 -16.512.393,36 2.351.587,35 -19.782.069,78 -918.089,07 

2048 16,89% 14.191.669,57 -19.782.069,78 2.396.972,99 -23.278.925,85 -1.099.883,08 

2049 16,89% 14.465.568,79 -23.278.925,85 2.443.234,57 -27.016.468,70 -1.294.308,28 

2050 16,89% 14.744.754,27 -27.016.468,70 2.490.389,00 -31.008.973,35 -1.502.115,66 

2051 16,89% 15.029.328,02 -31.008.973,35 2.538.453,50 -35.271.525,77 -1.724.098,92 

2052 16,89% 15.319.394,05 -35.271.525,77 2.587.445,66 -39.820.068,26 -1.961.096,83 

2053 16,89% 15.615.058,36 -39.820.068,26 2.637.383,36 -44.671.447,41 -2.213.995,80 

2054 16,89% 15.916.428,99 -44.671.447,41 2.688.284,86 -49.843.464,74 -2.483.732,48 

OBS: Uma vez amortizado todo o déficit atuarial, o qual é previsto para o ano de 2041, 

o Custo Especial não mais será necessário, permanecendo apenas o Custo Normal. 

 

 


